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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2023 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO- Autoriza o Executivo Municipal a conceder à Companhia de Saneamento do 
Paraná- SANEPAR a Concessão de Direito Real de Uso das áreas de terras de domínio do 
Município destinadas à ampliação do sistema de Esgotamento Sanitário, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisou o 
Projeto de lei Complementar nº 05/2023, o qual autoriza o Executivo Municipal a conceder 
à Companhia de Saneamento do Paraná- SANEPAR a Concessão de Direito Real de Uso das 
áreas de terras de domínio do Município destinadas à ampliação do sistema de 
Esgotamento Sanitário. Este projeto tem a finalidade de concessão de Direito Real de Uso 
das áreas de terras de domínio do Município destinadas à ampliação do Sistema de 
esgotamento sanitário no Município de Apucarana. Visa atender a uma demanda urgente 
de desenvolvimento urbano e saneamento básico em nossa cidade. Ao promover a 
ampliação do Sistema de esgotamento sanitário estamos contribuindo diretamente para 
melhoria da qualidade de vida da população. 

Findada a análise, não encontramos dispositivos ilegais ou 
inconstitucionais que impeçam a sua apresentação e tramitação normal, estando, desta 
forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta 
comissão analisar. 

plenário decidir. 
Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, 08 de fevereiro de 2023. 

SECRETÁRIO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2023 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO- Autoriza o Executivo Municipal a conceder à Companhia de Saneamento do 
Paraná- SANEPAR a Concessão de Direito Real de Uso das áreas de terras de domínio do 
Município destinadas à ampliação do sistema de Esgotamento Sanitário, como especifica. 

PARECER 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO analisou o Projeto 
de lei Complementar nº 05/2023, o qual autoriza o Executivo Municipal a conceder à 
Companhia de Saneamento do Paraná- SANEPAR a Concessão de Direito Real de Uso das 
áreas de terras de domínio do Município destinadas à ampliação do sistema de 
Esgotamento Sanitário. Este projeto tem a finalidade de concessão de Direito Real de Uso 
das áreas de terras de domínio do Município destinadas à ampliação do Sistema de 
esgotamento sanitário no Município de Apucarana. Visa atender a uma demanda urgente 
de desenvolvimento urbano e saneamento básico em nossa cidade. Ao promover a 
ampliação do Sistema de esgotamento sanitário estamos contribuindo diretamente para 

melhoria da qualidade de vida da população. 
A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 

legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o plenário 
decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo 

Gabinete das Comissões, 24 de agosto de 2023. 
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COMISSÃO DE OBRAS ,SERVIÇOS PÚBLICOS,TRANSPORTE,URBANISMO E HABITAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2023 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO- Autoriza o Executivo Municipal a conceder à Companhia de Saneamento do 
Paraná- SANEPAR a Concessão de Direito Real de Uso das áreas de terras de domínio do 
Município destinadas à ampliação do sistema de Esgotamento Sanitário , como 
especifica. 

PARECER 

A Comissão de OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTE,URBANISMO E 
HABITAÇÃO ORÇAMENTO analisou o Projeto de lei Complementar nº 05/2023, o qual 
autoriza o Executivo Municipal a conceder à Companhia de Saneamento do Paraná­ 
SANEPAR a Concessão de Direito Real de Uso das áreas de terras de domínio do 
Município destinadas à ampliação do sistema de Esgotamento Sanitário. Este projeto 
tem a finalidade de concessão de Direito Real de Uso das áreas de terras de domínio do 
Município destinadas à ampliação do Sistema de esgotamento sanitário no Município 
de Apucarana. Visa atender a uma demanda urgente de desenvolvimento urbano e 
saneamento básico em nossa cidade. Ao promover a ampliação do Sistema de 
esgotamento sanitário estamos contribuindo diretamente para melhoria da qualidade 
de vida da população. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 
plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo 

Gabinete das Comissões, 24 de agosto de 2023. 

SECRETÁRIO 
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COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE,FAUNA E FLORA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2023 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO- Autoriza o Executivo Municipal a conceder à Companhia de Saneamento do 
Paraná- SANEPAR a Concessão de Direito Real de Uso das áreas de terras de domínio do 
Município destinadas à ampliação do sistema de Esgotamento Sanitário, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE,FAUNA E FLORA, analisou o Projeto de lei Complementar nº 05/2023, o qual 
autoriza o Executivo Municipal a conceder à Companhia de Saneamento do Paraná­ 
SANEPAR a Concessão de Direito Real de Uso das áreas de terras de domínio do Município 
destinadas à ampliação do sistema de Esgotamento Sanitário. Este projeto tem a finalidade 
de concessão de Direito Real de Uso das áreas de terras de domínio do Município destinadas 
à ampliação do Sistema de esgotamento sanitário no Município de Apucarana. Visa atender 
a uma demanda urgente de desenvolvimento urbano e saneamento básico em nossa 
cidade. Ao promover a ampliação do Sistema de esgotamento sanitário estamos 
contribuindo diretamente para melhoria da qualidade de vida da população. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto 
à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 
plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo 

Gabinete das Comissões, 24 de agosto de 2023. 
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